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ASSUNTO

Projeto de Lei a,® 42/37 '

INICIATIVA:

Vereador Amilcar Pigli-uzzi

HISTÓRICO:

Pica eonsiclerada de utilidade puílsllca a

ligo. .de Esportes Amadores, de Oaclioeiro de Itapemiriii

_  AUTUAÇÃO

../Aos Seis dias do mês de jv.nho do ano de

mil novecentos e oi^ntocEX 1 £ ^ _7_, autúo o . projeto de Lei ■
supra-citado e mais doqumentos que^ se seguem '

Período da presidência: ' 19 57 . a 19,._„

Presidente: ' PKic>c3è Moreira dà- Praga;
Vice-Presidente: • João Vieira

1* Secretário: '

2* Secretário:
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Wi-W IHIlCIATIYAs - DO Vereador Amilcar Pigliuzzi
j  ..

' * R" ' .
•  t

HISTÓRICO: - Pica considerada de utilidade piíblica a Liga de Esportes

'" :?■• Amadores de Gachoeiro de Itaxjemirin.

AÜ T UA C A O .

Aos seis dias do mês de Junho de mil novecentos e cincoenta e séte
autilo o projeto de Lei supracitado e demais documentos que seguem.
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Secretário
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Â aiga da dapoT't;;i5 ao Adadoros i''G Caeapaíro ca

lu. oaiAura ha pouco tc-djo c^ada,' voa' prcatar'C olevaijtcs soj^v"^ COS

a rc'c?'lada anado]7sta de nossa terra. c_uo trátaj tanto do sua ativi

dade i' 'fnta1 , ooantri física, sofuindo o '^'ofus ariooa itÃjUs sana "'n oo:
poro sano='

'.-"cjto aos Pfidevas didrl i

;adSas de vj da nara c ivri-o, sonde nor 'tantc' c;o c r o e '"•■n ho c ao os

T' tra''"a''.htí dossnviA.vido pela TIACI ■, ? st-oI da LiUicnía da :1nvsj"'tndo oa-
cd 'sei r cn se.

tc accrdo ccoi a lo'i íí2 oi^ do P_S cdc agosto do 1935? po-io-

rão ser ci';' -'7di:"a:ias ds nt'^ ''idade r". ' '''d-ica as soei eda tos ci vis oue te-
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CertU íC& em cumprimento ao art. 63 do Regi

mento . Interno, que nésta data foram distri-

buidas cópias do presente, pró^jéto aos senho

res vereadores,

Cãch. I tape mi rim, 3. rfg.....AgQ.atQ d€ 19~31.

S E C R E T Â H ! o DA C Â ?J? Ã íí

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas, na

confomiidade do art. 74 do Regimento Interno.

Data supra

Presidente dajl^ará
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PARECES

ComissSo de Constituição,Justiça e Sedaç2®

Projeto 42/57

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Pe.de o projeto acima,considerar de utilidade piítlica a Liga

de Esportes Amadores de Cachoeiro de Itapemi-^im»

A justif icatira do p-r-oj et o, fundamenta muito, bem-.as e"b->"igaç3es

dos poderes Piíblicos,da obrigaçSo de incrementar a prática d;Os mesmos

A&sim sendo esta Comissão julga o projeto Constitucional,pois

nSo fere nenhum dispositivo de Lei®

Sala das Comissões, 12 de agosto, de 1957

Ce.sár de Brito Portas Eilhax^-'.Relator
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Sala das mssõeSgdlLl
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EÍODRiCA DO Rt-iESÍÍJF 'Sim^ssè"'
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gamara municipal

BDIIAL I)E GQMYOGACae

Nos termos do art® 15 letra G do Regimento Interno, con
voco os senhores vereadores para üka sessSb extraoi^lnaria no pró
ximo dia 14 do corrente, ás 12 horas, aíim de deliberarem sobre
os projetos de leis nSs. 39/57 - 41/57 - 42/57 - 43/57 - 44/57 e
45/57, em regime de urgência.

Cachoeiro de Itapemirim, 8 de Agosto de 1957.

Enoch Moreira da Praga
PRESIDENTE DA ClMABA
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EeIs 16 de Ag©st© de 1957.

ExmQ. Sr.

Antonid Ferreira Pese,d® So"brinho

D.Do Prafeit© Municipal

Hésta

Tenh® ô p^s^er de passar as aS-Qsde VcExa. para cs devidas
fins de sanção? © inclus® prQ,jet© de Lei n^ 42/5? aprovado por
ésta Câmara,,..

De 4©®rd® dem a Lei 65 de 30/12/949(Organização Municipal)
é de des(lO) dias & pras© para que © referido projeto seja sanoi-
©nado por V.Bsa,

¥aln®-me de ensejo para apresentar a ¥. Bxa. minhas

Atenciosas Saudações

presidente da Câmara



PaOJE-TO m LEI 15 42/37

Art»15 ■- Pica considerada de utilidade pública a liga de Espor
tes Ámadcres de Gaotioeiró de Itapemirim.

Art,29- Esta lei entrará em vigcr na data...de sua publicaçãop
revegada as dispesiç^es em cont-f^ári®.
Sala das SessSes,Em 14 de Agosto de 1957.

Presidente da Câma"^a
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